
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 

 
O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 
01.610.566/0001-06, com sede a Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, 
representada por sua Prefeita Municipal, Sra. FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA – SC, inscrito no CNPJ sob nº 
11.299.998/0001-93 e pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde Bruna de Jesus Muniz, por meio da 
Pregoeira e sua Equipe de Apoio, comunicam aos interessados que farão realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto a “Contratação de Empresa especializada 
para a prestação de serviço com fornecimento de mão-de-obra, material e insumos 
necessários para execução de reforma no telhado da Unidade Básica de Saúde Central”. Os 
envelopes de "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO" deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município – Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro. O Credenciamento 
será feito a partir das 13h30min do dia 06.12.2019. Abertura da sessão será às 13h50min do 
mesmo dia.  A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  consoante as condições 
estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal 
n.º 8.666/93, nos casos omissos. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos em via 
impressa deverão apresentar comprovante de depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em 
nome da Prefeitura Municipal de PALMEIRA, conta corrente nº 75-7, agência 3082, da Caixa 
Econômica, ou poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao sítio 
http://www.palmeira.sc.gov.br. Impugnações ou questionamentos acerca do edital, inclusive os de 
ordem técnica, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio do 
endereço licitacoes@ palmeira.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis da data designada para a abertura da sessão, sendo de responsabilidade dos interessados 
a consulta ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br para obter informações sobre esta licitação. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para a 
prestação de serviço com fornecimento de mão-de-obra, material e insumos necessários para 
execução de reforma no telhado da Unidade Básica de Saúde Central, conforme memorial 
descritivo/termo de referência (Anexo II), que faz parte integrante deste Edital. 
 
2 – DA CONSULTA, DAS INFORMAÇÕES E DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
2.1 – O processo de licitação, com o Edital e seus anexos, poderá ser consultado sem qualquer 
custo, por qualquer interessado, junto ao Setor de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado 
na Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, das 08h às 12h, de segunda a sexta-
feira. 
 
2.2 – Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos em via impressa deverão apresentar 
comprovante de depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura Municipal 
de PALMEIRA, conta corrente nº 75-7, agência 3082, da Caixa Econômica Federal, ou poderão 
adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao junto ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br. 
 
2.3 – A Pregoeira prestará os esclarecimentos necessários, inclusive os de caráter estritamente 
técnicos, e responderá às dúvidas e questionamentos suscitados exclusivamente por e-mail, através 
do endereço licitacoes@palmeira.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 02 
(dois) dias úteis da data designada para a abertura da sessão, e confirmados na forma do item 3.4. 
 
2.4 – Os esclarecimentos mais corriqueiros, de maior relevância e acerca da interpretação do edital 
poderão ser disponibilizados no sítio http://www.palmeira.sc.gov.br, ocasião em que seu conteúdo 
vinculará as decisões da Pregoeira, considerando-se integrantes deste edital, pelo que será 
responsabilidade do interessado consultar referido sítio antes da participação na licitação. 
 
2.4.1 – Caso a resposta da Pregoeira implique modificação/alteração do edital, proceder-se-á de 
acordo com o § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 
 
2.5 – Os interessados deverão consultar o sítio da Prefeitura Municipal de PALMEIRA 
http://www.palmeira.sc.gov.br para obter informações sobre esta licitação, facultado a este Órgão o 
envio de informações por outro meio. 
 
3 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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3.1 – As impugnações ao edital deverão ser dirigidas à Pregoeira, por meio do endereço eletrônico 
licitacoes@palmeira.sc.gov.br ou protocoladas no Setor de Licitações, situado no endereço indicado 
no Preâmbulo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para sessão do 
pregão. 
 
3.1.1 – Somente serão consideradas recebidas, dentro do prazo legal acima estabelecido, as 
impugnações que forem protocoladas ou registradas eletronicamente por uma das formas previstas 
no item 3.1. 
 
3.2 – A Pregoeira opinará, de forma fundamentada, pela procedência ou improcedência das 
impugnações, podendo antes ouvir a Equipe de Apoio, e serão decididas pela Autoridade Superior, 
em 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da impugnação. 
 
3.3 – A decisão que determinar a modificação dos termos do Edital ensejará sua republicação, 
reabrindo-se os prazos inicialmente estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, as 
alterações não afetarem a formulação das propostas. 
 
3.4 – As mensagens enviadas de alguns provedores ao endereço eletrônico indicado no item 3.1 
poderão ser consideradas pelo provedor como spans ou não ser recebidas devido a suspeita de 
ameaça digital. É responsabilidade do impugnante confirmar o recebimento do e-mail pelo telefone 
(49) 3238-0040, durante o horário de expediente, caso não tenha recebido a confirmação de 
recebimento imediatamente ao envio.  
 
3.5 – A impugnação não impedirá o impugnante de participar desta licitação até decisão definitiva, 
salvo se considerado inabilitado ou apresentar as restrições à participação, nos termos deste edital. 
 
3.6 – Quaisquer interessado nesta licitação, poderá, entretanto, mesmo após o prazo do item 3.1, 
protocolar, sem efeito de recurso, informação de ilegalidades que viciariam este edital, apenas para 
efeitos de possibilitar a Administração Pública rever seus próprios atos (autotutela). 
3.7 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, será comunicada a decisão por meio do sítio 
http://www.palmeira.sc.gov.br, procedendo-se aos ajustes necessários no edital e designando-se 
nova data para a realização do certame, publicando-se o aviso nos mesmos meios de divulgação 
inicialmente utilizados. 
 
4 – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, período em que os proponentes 
ficarão obrigados aos seus termos, só sendo liberados dos compromissos decorrentes deste edital se 
não forem convocados para a contratação neste período. 
 
4.2 – O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) desta licitação ficará adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários do ano base de 2019. 
 
4.3 – O prazo para a entrega do objeto contrato será de acordo com a Minuta Contratual do Anexo IV, 
parte integrante deste edital. 
 
5 – DO PAGAMENTO, REAJUSTE, REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
5.1 – O pagamento, reajuste, revisão e atualização de valores serão realizados conforme Minuta 
Contratual constante no Anexo IV, parte integrante deste edital. 
 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – As despesas decorrentes do presente certame correrão a conta da dotação assim consignada 
no orçamento vigente para o Exercício de 2019: 
 

237 - 2 . 3010 . 10 . 301 . 30 . 1.22 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 

7 – DA PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS 
7.1 – As empresas regularmente constituídas e interessadas em participar da presente licitação 
deverão atender as condições deste edital e deverão participar isoladamente, não se permitindo 
consórcios. 
 
7.2 – A participação nesta licitação enseja na aceitação plena das disposições deste edital e de todos 
os seus anexos. 
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7.3 – Não poderá participar da presente licitação o servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, nem a pessoa que seja sócia ou que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com o pregoeiro ou qualquer dos 
membros da equipe de apoio. 
 
7.4 – Não poderão participar da presente licitação também a pessoa que esteja cumprindo a sanção 
de suspensão temporária do direito de participação em licitação (art. 87, inciso III, da Lei de 
Licitações); ou de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios (art. 7º da Lei 10.520/2002); ou que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade após o decurso 
do prazo mínimo de dois anos (art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/93). 
 
7.5 – O interessado em participar da presente licitação deverá assinar declaração, sob as penas da 
lei, de acordo com o modelo constante no Anexo VIII, no intuito de provar não estar enquadrado nas 
situações descritas nos itens 7.3 e 7.4, acima.  
 
7.6 – Não poderá participar da presente licitação pessoa ou empresa com sócio majoritário que tenha 
sido condenado por ato de improbidade administrativa previsto na Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, 
pelo prazo fixado na sentença judicial correspondente, pelo que deverá o licitante assinar declaração, 
sob as penas da lei, de não haver tal impedimento, de acordo com o modelo constante no Anexo VII. 
 
8 – DO CREDENCIAMENTO 
8.1 – Quando o interessado for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 
esta deverá apresentar cópia de sua Cédula de Identidade, do ato constitutivo, do estatuto ou do 
contrato social em vigor, com as alterações contratuais vigentes, onde conste a mudança de razão 
social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como o objeto social, a qualificação dos atuais 
sócios e a administração da sociedade, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores. 
 
8.2 – Caso seja representada por procurador ou preposto, este deverá apresentar procuração ou 
carta de credenciamento (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou documento equivalente, com 
firma reconhecida do Outorgante, contendo obrigatoriamente cópia da respectiva Cédula de 
Identidade, DEVENDO APRESENTAR, TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO 
ITEM 8.1, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 
 
8.3 – O interessado em se credenciar para participar da presente licitação ainda deverá apresentar 
Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do ANEXO III. 
 
8.4 – Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 8.1, 8.2 e 8.3, deverão vir FORA 
DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 
 
8.5 – Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser 
entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, 
desde que sejam exibidos os originais para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de 
Apoio.  
 
8.6 – As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também (fora dos 
Envelopes nº 01 e 02, referentes respectivamente aos documentos de proposta e habilitação), 
DECLARAÇÃO (assinada pelo contador da empresa, sob as penas da lei, podendo utilizar o modelo 
do ANEXO VI deste Edital), ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo 
Estado), de que está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
 
8.7 – Nenhuma pessoa, física ou jurídica, poderá representar mais de um licitante. 
 
9 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
9.1 – A entrega dos envelopes nº 01 (proposta) e nº 02 (habilitação) deverá ocorrer no Setor de 
Licitações, situado no Paço Municipal, na Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro, conforme dia e 
hora designado no preâmbulo deste edital. 
 
9.2 – Poderão também ser remetidos os envelopes por correspondência registrada, por sedex, 



 

 

despachados por empresas que prestem serviços similares, hipóteses em que o Município não se 
responsabilizará por extravios, atrasos ou qualquer outro problema na documentação. 
 
9.3 – Poderão ainda os documentos ser entregues pessoalmente à Pregoeira ou a um membro da 
Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, até a hora da sessão referida no preâmbulo, sem qualquer 
tolerância quanto ao prazo de entrega dos envelopes. 
 
10 – DA PROPOSTA 
10.1 – A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, lacrado em seus fechos, indevassável, 
contendo a seguinte indicação: 
 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA/SC 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PALMEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE Nº 01 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 
 
10.2 – A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 
 
a) ser apresentada no formulário ANEXO IX ou segundo seu modelo, com prazo de validade mínimo 
de 60 (sessenta) dias, contendo as especificações detalhadas dos produtos cotados, segundo as 
exigências mínimas deste Edital e seus anexos;  
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e, se for 
o caso, da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;  
d) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços totais, por item; e 
e) indicar as marcas dos itens cotados; 
f) Atender e estar de acordo com as exigências colocadas no preambulo da tabela de proposta 
(ANEXO IX – DESCRIÇÃO DOS ITENS E PROPOSTA DE PREÇOS). 
 
10.2.1 – A proposta também deverá ser apresentada em Pendrive ou CD através do sistema Pública 
- Cotação, disponível para download aos licitantes na página www.palmeira.sc.gov.br ou pelo email 
licitações@palmeira.sc.gov.br, facilitando assim o cadastro das propostas ante o elevado número de 
itens licitados.  
 
10.2.2 – A licitante que não apresentar a proposta também na forma do item ‘10.2.1’ será 
desclassificada. (Exigência para Processo Licitatório com mais de 10 itens) 
 
10.2.2.1 – Apresentando algum problema nos arquivos para a cotação, deverá ser comunicado por 
escrito à Pregoeira, conforme itens ‘2.3’ a ‘2.5’ deste edital. 
 
10.3 – Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 
 
10.4 – Recomenda-se aos senhores licitantes que, dentro do possível, utilizem o formulário anexo ao 
edital para maior celeridade da análise das propostas e redução de riscos de erros de elaboração das 
mesmas. 
 
10.5 – Não é obrigatório o comparecimento pessoal ou de representante para acompanhar o 
processamento da licitação, podendo optar pelo envio dos envelopes na forma do item 8. Nestes 
casos, porém, o licitante não terá direito de participar da fase de lances sucessivos, nem de 
apresentar recurso administrativo quanto aos julgamentos da proposta e habilitação, conforme art. 4º, 
incisos XVIII e XX da Lei 10.520/2002. 
 
11 – DA HABILITAÇÃO 
11.1 – Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, lacrado em 
seus fechos, indevassável, contendo a seguinte indicação: 
                                                                                                                  
MUNICÍPIO DE PALMEIRA/SC 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PALMEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE Nº 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 
 



 

 

11.2 – Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos documentos relacionados 
nos itens 11.2.1 e 11.2.2. 
 
11.2.1 – Para o licitante que optar por não se fazer presente à sessão e, portanto, não se credenciar 
na forma do item 8, será necessário constar dentro do envelope de habilitação os documentos 
necessários à comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA, consistentes nos documentos referidos 
nos itens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.6, em via original ou autenticada em cartório ou pelo Pregoeiro ou membro 
da Equipe de Apoio. 
 
11.2.2 – A comprovação da REGULARIDADE FISCAL será feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
f) Prova de Certidão Negativa de Débitos de Trabalhistas (CNDT); 
g) Declaração do licitante de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos), conforme ANEXO V. 
 
11.2.3 – A comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, expedida pelo 
distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, expedida no domicílio do(a) 
licitante. 

 
a.1) considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir 
de 1º de Abril de 2019, as certidões dos modelos “cível” e “falência e concordata e recuperação 
judicial” deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quanto no SAJ. As duas certidões 
deverão ser apresentadas conjuntamente caso contrário não terão validade. 

 
11.2.4 – Comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Atestado (s) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado (s) no CREA, acompanhado (s) da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA, que comprove que a licitante 
tenha executado obras da mesma natureza em relação ao objeto deste edital, comprovado 
mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado. 

 
b) Certidão de Registro e regularidade da empresa proponente junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA /CAU, da jurisdição da sede da licitante;  
 

c) Certidão de Registro e regularidade do responsável técnico da empresa junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU. 
 

d) Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), mediante cópia da Carteira  
Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de 
prestação de serviços que demonstrem a identificação do profissional. 
c.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA/CAU, devidamente atualizada.  
c.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional, para 
mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.  
 
 
 

11.3 – Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por 
processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os 
originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos 
obtidas por meio de aparelho fax.  Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 
 
11.4 – Por força do disposto no art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 



 

 

2006, as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal (das alíneas “a” a “f” do item “11.2”), 
mesmo que a documentação apresentada indique alguma restrição. 
 
11.5 – Por força do § 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
11.5.1 - O benefício de que trata o item 11.5, não se estende a prova de regularidade trabalhista, 
subitem 11.2.2., do item F, do presente edital. 
 
11.6 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte que não regularizar a documentação relativa 
à regularidade fiscal, no prazo estabelecido no item “11.5”, decairá do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração Pública 
convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a presente licitação, conforme § 2º, do art. 43, da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
11.7 – A certidão que não constar data de validade expressa será considerada válida por 60 
(sessenta) dias a contar de sua emissão. 
 
11.8 – A certidão apresentada com data de validade vencida gera a inabilitação do licitante, salvo 
item 11.5. 
 
11.9 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC não dispensa o licitante de 
apresentar todos os documentos estipulados no edital do respectivo certame, mas substitui os 
documentos referidos expressamente no CRC cujas datas de validade ainda constem referidas como 
vigentes. 
 
11.9.1 – Qualquer licitante poderá solicitar à Pregoeira que esta consulte as informações 
disponibilizadas no sistema quanto aos CRC’s apresentados pelos licitantes, diretamente e durante a 
sessão de habilitação, e o que se verificar será reduzido a termo na respectiva ata. 
 
11.9.2 – Obriga-se o licitante com CRC a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação. 
 
12 – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
12.1 – No dia, hora e local designados no Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 
Credenciamento, conforme disposto no Item 8. 
 
12.2 – Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão o Pregoeiro solicitará e receberá, em 
envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para a habilitação. 
 
12.3 – Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 
habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
 
12.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 
será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, desclassificando-se as incompatíveis. 
 
12.4.1 – Será desclassificada a proposta para o item que apresentar valor superior aos valores 
constantes no anexo IX. 
 
12.4.2 – Não será motivo para a desclassificação quando a proposta omitir informações consideradas 
necessárias por este edital, mas que já constem no documento de credenciamento ou quando seja 
possível suprir a falha em prazo a ser fixado pela Pregoeira, desde que não se refiram ao preço 
unitário, marca ou validade, quando exigidos. 
 



 

 

12.5 – No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 
 
12.6 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
12.7 – A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 
 
12.7.1 – O licitante deverá adequar o lote e dos respectivos itens para que, a cada lance, o valor de 
cada item corresponda ao valor total do lote. 
 
12.8 – Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
12.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. 
12.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
12.11 – Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 
mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim 
considerados aqueles acima do preço máximo fixado pelo edital ou acima do valor de mercado 
apurado e juntado nos autos do processo. 
 
12.12 - A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, 
por lote, para que seja obtido preço ainda melhor. 
 
12.13 – Encerrada a fase de lances sucessivos, caso haja proposta de microempresa ou de empresa 
de pequeno porte que se mostre igual ou superior em até 05% (cinco por cento) da proposta 
apresentada com melhor classificação, estas poderão exercer o direito de preferência conferido pelo 
art. 44, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caso 
manifestem interesse em apresentar nova proposta que se apresente mais vantajosa para a 
Administração Pública, cobrindo àquela finalizada e até então melhor classificada. 
 
12.13.1 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
12.14 – Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 
formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições de habilitação. 
 
12.15 – No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 
analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 
12.16 – Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de 
classificação dos licitantes, por lote. 
 
12.16.1 – Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada lote. 
 
12.16.2 – A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais 
licitantes classificados, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, após a homologação da licitação, devendo 
as empresas retirá-los após este período, no prazo de mais 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização 
dos mesmos. 
 
12.17 – Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pela 
Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes. 
 
13 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 



 

 

13.1 – A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 
JULGAMENTO POR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às exigências deste Edital. 
 
14 – DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) 
14.1 – O licitante declarado vencedor e que vier a firmar o contrato decorrente desta licitação fica 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o(s) acréscimo(s) ou a(s) supressão(ões) que 
se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, nos 
termos do art. 65, inciso I, alínea ‘b’ e § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
15 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
15.1 – Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias  para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
15.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante de acordo com o item 15.1 importará a 
decadência do direito de recurso.  
 
15.3 – Caberá, também, recurso administrativo nas hipóteses do art. 109 da Lei 8.666/93, 
processando-se conforme as determinações desta lei, no que couber. 
 
15.4 – Não sendo interpostos recursos quanto ao julgamento das propostas, ou decididos os 
recursos, seguirá para a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor, por lote, 
seguindo-se à apresentação do resultado a Prefeita Municipal para a homologação. 
 
15.5 – O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo quando for referente à 
habilitação ou inabilitação de licitante e contra o julgamento da proposta. 
 
15.6 – Interposto recurso, proceder-se-á de acordo com os §§ do art. 109 da Lei 8.666/93. 
 
15.7 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, ou o licitante que ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da ampla defesa, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida ao 
participar deste certame, sujeitando-se às penalidades do art. 7º da Lei 10.520/2002, consistindo no 
impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de até 05 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo de multa à adjudicatária de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do total da(s) sua(s) proposta(s) declarada(s) vencedora(s) e demais 
cominações da Lei 8.666/93. 
 
15.7 – A interposição de recursos e a apresentação de contra-razões poderão ser realizadas na 
formado dos itens 3.1 e 3.4. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 – A Prefeita Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
 
16.2 – O Município de PALMEIRA reserva-se no direito de contratar no todo ou apenas parte dos 
quantitativos licitados, bem como revogar a presente licitação, sem que caiba a qualquer licitante 
indenização de qualquer espécie. 
 
16.3 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Carta de Credenciamento; 
b) ANEXO II – Memorial Descritivo/Termo; 
c) ANEXO III - Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
d) ANEXO IV - Minuta do Contrato; 
e) ANEXO V - Declaração do licitante de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 



 

 

f) ANEXO VI – Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
g) ANEXO VII – Declaração de ausência de impedimentos decorrentes da Lei 8.429, de 02 de junho 
de 1992 (improbidade administrativa). 
h) ANEXO VIII – Declaração de ausência de impedimentos relacionados no art. 9º da Lei 8.666/93 e 
nos itens 7.3 e 7.4 deste Edital. 
i) ANEXO IX – Proposta Comercial. 
 
16.4 – As declarações a que se referem os Anexos VII e VIII serão necessárias para a contratação, e 
devem ser apresentadas no credenciamento, por decorrerem da legislação vigente. 
 
16.5 – Para facilitação dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio os licitantes poderão 
acrescentar às suas documentações seu endereço completo, número de fax e de telefone, site, e e-
mail para contato, sem que isso venha a ter qualquer interferência no julgamento das propostas, 
porém, o e-mail ali informado poderá servir de veículo de comunicação dos atos da Pregoeira. 
 
16.6 – As datas das sessões poderão ser remarcadas para atendimento de interesse do Município, 
assim como as disposições deste edital poderão ser alteradas, obedecidas as exigências legais para 
tanto, sem que caiba qualquer indenização ou reclamação dos licitantes. 
 
16.7 – Fica eleito o foro da Comarca de Otacílio Costa para dirimir qualquer conflito que porventura 
possa decorrer deste Edital. 
                       
 
PALMEIRA, 20 de novembro de 2019. 
 
 
 
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA 
Prefeita Municipal 



 

 

ANEXO I 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Processo Licitatório: 12/2019 
Pregão Presencial: 09/2019 

 
 

À Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 
 
 
 
 
 
 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) .....................................................,  
portador(a) da Cédula de Identidade sob Nr. ..............................., e CPF sob Nr. 
......................................, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade acima, instaurado 
por este órgão público, na qualidade de representante legal da empresa 
............................................................, que outorga-lhe os poderes de interpor recurso ou de 
renunciar ao direito de interposição de recursos, assinar atas e documentos, receber notificações, 
intimações e de todos os atos necessários à participação no procedimento licitatório. 
 
 
............................................, .......  de  ...............................  de  ........... 

 

 

 

 

 

 
---------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Nome:............................................................................................. 
 
 
 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 



 

 

ANEXO II  
MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
Processo Licitatório: 12/2019 
Pregão Presencial: 09/2019 

 
 
1 - Disposições Gerais:  
Esse memorial visa detalhar todas as etapas, como também especificar que a obra deverá seguir 
todas as normas da ABNT que se refere a manutenção e construções.  
Sabendo que esta obra é reforma e manutenção, fica sob a responsabilidade da empresa fazer 
vistoria preliminar para de antemão saber o que se pede e o que é previsto, quaisquer duvidas 
deverá ser sanada no momento da visita, bem como quantitativos e forma de executar, a visita 
técnica servirá para isso.  
Por ser uma obra de reforma poderá ocorrer surpresas advindas de vícios da execução anterior estes 
poderão ser sanados e conversados com o fiscal da obra, durante a execução.  
Para qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser consultado o fiscal da obra. Durante todo 
o período da execução da obra deverá ser mantida no local a Assinatura de Responsabilidade 
Técnica, diário de obra atualizado diariamente assinado pelo responsável técnico, e deverá ter 
afixado uma placa contendo nome da empresa, responsável técnico, nome do município.  
 
2 - Calhas, Condutores, Rufos e Arremates  
2.1. Recuperação de Parede Trincada: a platibanda do lado direito da lateral direita, olhando da parte 
frontal, a platibanda está trincada deverá ser feito a restauração para fechar a fissura e fendas 
existentes.  
2.2. Porta Veneziana de alumínio: deverá ser colocado a porta na caixa d’água, e que ela seja 
colocada de uma forma que a água da chuva não entre para dentro.  
2.3. Calha Água Furtada: a calha existente tem pouca altura e largura deverá ser ampliado e/ou 
trocada colocando chapa em aluzinco e aumentado a altura do fluxo da água.  
2.4. Rufos: deverá ser colocado (trocado) rufos em aluzinco para a vedação da água da chuva, por 
que o existente esta com problemas de rachaduras e rasgos na manta.  
2.5. Troca Cobertura: no lado esquerdo o telhado está com problemas de infiltração e a estrutura esta 
com rebaixo devido ao madeirame estar deteriorado. 
 
3 - Limpeza Geral e Verificação Final  
3.1. Todo material resultante de entulho produzido na execução serão reaproveitados ao máximo na 
obra.  
3.2. A obra deve ser entregue completamente limpa a cada serviço concluído  
3.3. Todas as manchas e salpicos serão cuidadosamente removidos.  
3.4. Todos os andaimes, lixo e entulhos não aproveitados serão separados para reciclagem ou 
transportados para fora, devendo ser jogados em locais autorizados pela administração 
municipal. Também deverão ser retirados da obra eventuais ocupantes e barracões de depósito de 
materiais e abrigos de operários.  
3.5. Todos os equipamentos serão entregues limpos e em perfeito funcionamento.  
3.6. Após o término dos serviços será feita a limpeza total da obra.  
 
4 - OBSERVAÇÕES  
As dúvidas ou complementações deverão ser esclarecidas junto ao engenheiro fiscal da obra ou com 
o funcionário indicado pela administração municipal.  



 

 

ANEXO III 

 
À Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

 
 
Processo Licitatório: 12/2019 
Pregão Presencial: 09/2019 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ nº _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada 

em ________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF º_________________________,declaro, sob as penas da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, que cumpro plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 

processo licitatório. 

 
 
 
 
 
< CIDADE/ESTADO>, _______/_____/_____ 
 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Carimbo e assinatura  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



 

 

 
 
 

ANEXO IV  
MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA – SC 

PREGÃO Nº 09/2019 

(Vinculado ao Processo Administrativo nº 12/2019) 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA – SC, inscrito no CNPJ sob nº 11.299.998/0001-93, com sede na Rua Alziro Xavier, n°. 80, 
centro, em PALMEIRA – SC, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Fernanda de Souza 
Córdova, e pela Secretária de Saúde Bruna de Jesus Muniz, aqui denominado, simplesmente, 
CONTRATANTE, e, de outro lado, ____________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº ________________________, neste ato representada pelo Sr (a). 
___________________________________ com sede na __________________________, neste ato 
denominada, simplesmente, CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 12/2019, vinculado ao Edital do Pregão Presencial nº 09/2019, tendo entre si, como justo 
e contratado, o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Este contrato tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviço 
com fornecimento de mão-de-obra, material e insumos necessários para execução de reforma no 
telhado da Unidade Básica de Saúde Central, conforme memorial descritivo/termo de referência, que 
faz parte integrante deste contrato. 
 

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, DA ENTREGA DO FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
2.1. A CONTRATADA fornecerá/prestará à CONTRATANTE o(s) serviços pelo preço correspondente, indicado 
na tabela acima. 
  
2.2 O objeto do contrato deverá ser prestado no local indicado pelo Município de Palmeira/SC, devendo 
ser iniciado a partir da emissão da autorização de fornecimento, deverão estar dentro dos estritos 
padrões de qualidades exigíveis. Iniciadas as obras, as mesmas deverão ser entregues no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias.  
 
2.3 – São obrigações da CONTRATADA: 
 
2.3.1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas da 
ABNT, utilizando máquinas e equipamentos apropriados; 
 
2.3.2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto 
deste contrato, bem como disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos 
serviços; 
 
2.3.3. A Empresa vencedora deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da 
execução da obra junto ao CREA. 
 
2.3.4. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de 
pronto socorro de seus empregados; 
 



 

 

2.3.5. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, dos 
equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
2.3.6. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e 
outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados utilizados na execução dos serviços 
ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas 
obrigações ou transferi-las à contratante; 
 
2.3.7. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na contratada, bem como atentar para as 
regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste contrato; 
 
2.3.8. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo contratante, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
 
2.3.9. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, inclusive as 
obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
 
2.3.10. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus empregados, 
guias de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em 
caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas 
que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
 
2.3.11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente contrato, provocada por empregados da contratada, inclusive indicando 
o nome do responsável; 
 
2.3.12. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 
pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes 
de acidentes de trabalho, demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações 
trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-
se destas obrigações ou transferi-las para o contratante; 
 
2.3.13. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando 
pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as 
suas atividades; 
 
2.3.14. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante 
e/ou a terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
 
2.3.15. Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas à prestação dos 
seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da lei 8.666/93. 
 
2.3.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
2.3.17. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para a obra LICITADA nos termos do código 
civil brasileiro. 
 
2.3.18. A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.3.19. A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 
podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do local. 
 
2.3.20. Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, será admitida a sub-empreitada de serviços, com subempreiteiros especializados 
e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá sub-empreitar todo o serviço. 



 

 

2.3.21. A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer operário do 
canteiro de serviços, cuja mão – de - obra seja classificada de categoria inferior à exigida por esta 
administração. 
 
2.3.22. A CONTRATADA é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas a partir da notificação do fiscal da contratante, de todo e qualquer material impugnado pelo 
mesmo. 
 
2.3.23. A guarda e vigilância dos materiais necessários ä obra, assim, como dos serviços executados 
são de total responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.3.24. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que integram o contrato, 
projetos completos, detalhe, especificações, caderno de encargos e normas, obrigatoriamente será 
executado sob a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
2.3.25. Colocação das placas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e fixará placas 
cujos modelos e dimensão será fornecida pela CONTRATANTE. 
 
2.3.26. Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira deixará tudo em perfeito 
funcionamento (luzes, água, esgoto etc.), procederá ainda à limpeza total da obra, deixando todos os 
aparelhos limpos e em perfeito estado de funcionamento. 
 
2.3.27. Emitir planilhas de medição das tarefas executadas. 
 
2.3.28. Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, devendo manter e 
entregar obra limpa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
VALORES 
3.1. O pagamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA será efetuado em até 10 (dez) dias a 
contar da(s) data(s) da entrega da obra, após apresentação (ões) da nota fiscal.  
 
3.2. O preço da nota fiscal só será pago se corresponder ao indicado na Cláusula Primeira, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários ou decorrentes de transportes ou qualquer outra despesa para a entrega e fornecimento de 
acordo com este contrato, que competem exclusivamente à CONTRATADA. 
 
3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, 
se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 
 
3.4. Os preços indicados na CLÁUSULA PRIMEIRA serão fixos e irreajustáveis, podendo haver 
revisão dos preços na hipótese de comprovação dos requisitos do art. 65, II, ‘d’, da Lei 8.666/93. 
 
3.5. Em caso de prorrogação do contrato, fica desde já consignado que o índice adotado para 
reajuste será o INPC ou outro que porventura o substitua. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4. O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e seu término ficará adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários do ano base/exercício de 2019, ou seja, findando até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ocorrer prorrogação, aditivos e/ou rescisão, conforme constatado o 
melhor interesse público e mediante justificativa por escrita. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5. As despesas decorrentes do presente contrato estão consignadas no Orçamento do Município de 
Palmeira, assim consignado: 

 
237 - 2 . 3010 . 10 . 301 . 30 . 1.22 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
 



 

 

6. A inexecução, parcial ou total, das suas obrigações, sujeitará a CONTRATADA às sanções 
dispostas na Lei Federal 8.666/93, nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88, e no art. 7º da Lei 10.520/2002, 
além do pagamento de multa no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, mais 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do pedido, por dia de atraso, em relação à data prevista 
para a realização dos serviços nele referidos, independentemente de outras sanções por perdas e 
danos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o(s) acréscimo(s) 
ou a(s) supressão (ões) que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
indicado nas cláusulas 2 e 3, nos termos do art. 65, inciso I, alínea ‘b’ e § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
7.2. A CONTRATANTE reserva-se no direito de adquirir parte ou todos os produtos licitados/serviços 
contratados, sem que caiba a qualquer licitante indenização de qualquer espécie. 
 
7.3 Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços especializados necessários 
ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante comprovando, através de 
declaração formal da sub-contratada que se comprometerá executar a parcela do serviço para a qual 
está fornecendo a atestação técnica. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8. Este contrato poderá ser rescindido, formalmente motivados nos autos do processo de licitação a 
ele vinculado, assegurado o contraditório e a ampla defesa do contratado, nas hipóteses do art. 78 da 
Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CONTRATANTES 
9.1. A CONTRATANTE obriga-se ao cumprimento das cláusulas e disposições deste contrato, 
especialmente ao pagamento na forma prevista na CLÁUSULA TERCEIRA. 
 
9.2. A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento das cláusulas e disposições deste contrato, e será 
responsável pelo fornecimento e entrega/prestação de serviços de qualidade, respondendo perante a 
CONTRATANTE e perante terceiros nos casos em que seus produtos causarem danos aos terceiros 
a que eles se destinam, caso em que ficará obrigada a indenizar todos os danos e prejuízos 
causados, sejam eles de ordem material ou moral. 
 
9.3 Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O Contratante 
obrigar-se-á: 
1. Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
2. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
3. Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
4. Eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada com 
vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária 
autonomia administrativa; 
5. Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos 
serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como dar-lhe ciência de 
qualquer alteração no presente Contrato. 
6. Emitir Ordem de Serviço para Iniciar a obra e emitir Termo de Recebimento da Obra quando 
finalizada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Para os casos omissos e/ou com divergência de interpretação, aplicar-se-ão subsidiariamente, 
além das disposições do Edital Pregão Presencial n.º 09/2019 e seus anexos, as disposições da Lei 
8.666/93 e da Lei 10.520/2002, bem como os Princípios Constitucionais da Administração Pública, 
em especial o Princípio da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade, Eficiência e 
Supremacia do Interesse Público Sobre o Privado. 
 
11.2. Fica eleito o foro da Comarca de Otacílio Costa – SC, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes do presente contrato. 
 
E por estarem assim ajustados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo indicadas. 
 
 



 

 

 

 
 

PALMEIRA, _______de_________________ de ______. 
 
 
Fernanda de Souza Córdova                     CONTRATADA 
Prefeita Municipal                                   Administrador Sócio 
___________________________                                     _____________________________ 
Testemunha:         Testemunha: 
CPF:         CPF: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO V 
 
 
 
Processo Licitatório: 12/2019 
Pregão Presencial: 09/2019 
Prefeitura Municipal de PALMEIRA 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

__________<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _______ CNPJ nº _< xxxxxxxxxxxxxx> __, sediada 

em ________<ENDEREÇO COMERCIAL>______, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(Sra.)___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF º_________________________, DECLARO, para os devidos 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

 

(  ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

______________________, ______de_______________ de 2019. 

 

 

________________________________ 

Carimbo e assinatura Representante Legal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI 
 
 

Processo Licitatório: 12/2019 
Pregão Presencial: 09/2019 
Prefeitura Municipal de PALMEIRA 

 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
(nome/razão social) _____________________________, inscrita no CNPJ 

n°_________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 
______________________________________, (cargo desempenhado na empresa) 
_______________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Local e data: 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa: 

                RG: 
                CPF: 

 
 
 

__________________________________________ 
Local e data: 

 
 
 

____________________________________________________ 
Nome e assinatura do contador da empresa: 

                       RG: 
                       CPF: 
                       CRC: 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
 
 

Processo Licitatório: 12/2019 
Pregão Presencial: 09/2019 
Prefeitura Municipal de PALMEIRA 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NA LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA – LEI 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992. 

 
 

(nome/razão social) _____________________________, inscrita no CNPJ n°_________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 
______________________________________, (cargo desempenhado na empresa) 
_______________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 
haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar com o 
poder público por aplicação do art. 12, incisos I, II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da Lei 8.429, 
de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da licitação acima 
referida, com a conseqüente assinatura do contrato, me comprometo a comunicar o Poder Público 
caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do contrato. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Local e data: 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa: 

                RG: 
                CPF: 
 
 



 

 

ANEXO VIII 
 
 

Processo Licitatório: 12/2019 
Pregão Presencial: 09/2019 
Prefeitura Municipal de PALMEIRA 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 9º DA LEI 

8.666/93 E ITENS 7.3 E 7.4 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 02/2019. 
 

 
(nome/razão social) _____________________________, inscrita no CNPJ n°_________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 
______________________________________, (cargo desempenhado na empresa) 
_______________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não 
haver impedimento de contratar com o poder público por aplicação do art. 9º da Lei 8.666/93 ou por 
aplicação do disposto nos itens 7.3 e 7.4 do Edital do Pregão Presencial nº 09/2019, assim como, 
caso venha a ser declarado vencedor da licitação acima referida, com a conseqüente assinatura do 
contrato, me comprometo, sob as penas da Lei, a comunicar o Poder Público caso surja o 
impedimento acima supervenientemente à assinatura do contrato. 

 
 

 
 

_______________________________________ 
Local e data: 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa: 

                RG: 
                CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IX 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
NOME DA EMPRESA:         
ENDEREÇO:        
CIDADE:    
CEP:  
ESTADO:   
FONE/FAX DA EMPRESA: 
FONE/FAX DO REPRESENTANE:    
CNPJ Nº       
CONTA CORRENTE NO BANCO:     
AGÊNCIA:      
 
Apresentamos abaixo nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, modalidade 
Pregão Presencial n.º 09/2019, acatando todas as estipulações consignadas no Termo de 
Referência/Memorial Descritivo. 
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 19097 - Contratação de Empresa 
especializada para a prestação de 
serviço com fornecimento de mão-de-
obra, material e insumos necessários 
para execução de reforma no telhado 
da Unidade Básica de Saúde Central 

serviço 1 R$ 7.953,00 R$ 
7.953,00 

 

 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Declaramos que o item ofertado atende a todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: (no mínimo 60 (sessenta) dias). 
 
PRAZO DE ENTREGA: (conforme edital). 
 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: .................................. 
 
DATA: 
 
 
Nome e Assinatura do Representante e Carimbo da Empresa 

 


